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  PORTARIA Nº 1.630/GR/IFAM, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024. 

                

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

AMAZONAS – IFAM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias que lhe confere o 

Decreto Presidencial de 21/06/2023, publicado no Diário Oficial da União – DOU Nº 116-A, 

de 21/06/2023, Seção 2 – Extra A, pág. 1, R E S O L V E: 

 

Art. 1º ATRIBUIR ao Pró-Reitor de Gestão de Pessoas para, respeitados os 

dispositivos legais e regulamentares, a responsabilidade para homologar as férias dos 

servidores diretamente subordinados ao Reitor no Sistema SouGov.  

Art. 2º A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGESP, para as providências 

necessárias. 

     

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 

 

 

 
Reitor do IFAM 


		2024-11-08T15:49:39-0400
	Jaime Cavalcante Alves
	Eu estou aprovando este documento




